
 
 REQUERIMENTO Nº,             DE 2023 

(Da Sra. LIDICE DA MATA) 

  

Requer a realização de sessão solene

para  homenagear  o  município  de

Cachoeira,  cidade  histórica  e

monumental  nacional  via  Decreto  nº

68.045,  de  13  de  janeiro  1971,  em

reconhecimento  a  data  do  dia  25  de

junho  de  1822  que  faz  referência  às

lutas  que  foram iniciadas  em prol  da

independência do Brasil. 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 68 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, a realização de Sessão Solene para homenagear o

município  de Cachoeira,  do recôncavo baiano,  capital  da província  durante as

lutas pela Independência da Pátria, ali  iniciadas a 25 de junho de 1822, e que

culminaram a 2 de julho de 1823, com a entrada triunfante do Exército Patriótico

Libertador na Bahia. 

   

JUSTIFICATIVA 

 

 

O  presente  Requerimento  tem  como  objetivo  primordial  prestar  a  justa

homenagem ao município de Cachoeira –BA em reconhecimento a importância

das batalhas travadas pela conquista da independência do Brasil na Bahia, que

tiveram início em 25 de junho de 1822. 
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Ocorrido  na  então  Vila  de  Nossa  Senhora  do  Rosário  do  Porto  da

Cachoeira, portugueses e brasileiros enfrentaram-se em conflito que se estendeu

até o dia 28 do mesmo mês. Foram três dias de confronto, marcando os primeiros

passos para a Independência do Brasil na Bahia. Ainda na manhã do dia 25 de

junho de 1822, reunidos em sessão solene na Câmara Municipal,  autoridades

políticas aclamaram D. Pedro I “Príncipe Regente e Defensor Perpétuo do Brasil”,

razão para a deflagração dos conflitos e animosidade de ambos os lados.

Em 2022,  celebraram-se  os  200  anos  da  Independência  do  Brasil.  Na

cidade de Cachoeira, as comemorações cívicas aconteceram no dia 25 de junho,

data magna do município que possui o título de “Heroica Cidade da Cachoeira”,

através do Decreto Imperial de 13 de março de 1837, em reconhecimento à sua

participação nos movimentos  separatistas  ocorridos  nas primeiras  décadas do

século XIX1.

Este ano, a consolidação da Independência do Brasil na Bahia completa

200 anos e Cachoeira teve uma participação decisiva neste processo.  Graças

isso, tornou-se Lei, em 2008, a transferência da sede do Governo do Estado para

o  município  todos  os  anos  no  25  de  junho,  em reconhecimento  ao  papel  de

Cachoeira para a Bahia e para o Brasil,  ratificando a sua condição de cidade

heroica.

Ato contínuo, por meio do Decreto nº 68.045, de 13 de janeiro de 1971, foi

assegurado  o  reconhecimento  histórico  e  monumental  da  cidade  dada  à

necessidade  de  proteção  especial  ao  acervo  arquitetônico  e  natural  da

tricentenária cidade de Cachoeira. Recentemente o município tornou-se sede do

governo da Bahia, todos os anos no dia 25 de junho, como marco do início das

comemorações ao dia  2  de  Julho,  dia  da Independência  da Bahia e  feriado

estadual baiano. 

A cidade de Cachoeira fica localizada às margens do rio Paraguaçu, a 110

km de Salvador. Considerada um importante Patrimônio Nacional, Cachoeira é

conhecida como uma das cidades brasileiras que mais preservou a sua identidade

cultural e histórica com o passar do tempo.

Cabe  destacar  que  a  significativa  presença  de  africanos  e

afrodescendentes  em interação  com europeus  de variadas nacionalidades em

Cachoeira durante o período escravista é um dos fatores que originaram a riqueza

1Disponível em A tarde educação: http://educacao.atarde.com.br/bicentenario-da-independencia-
do-brasil-em-cachoeira-as-batalhas-do-25-de-junho-de-1822/  
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e  a  diversidade da cultura  popular  em Cachoeira.  Essa interação encontra-se

presente no sincretismo religioso, com forte presença da cultura afro-brasileira e

das manifestações do catolicismo.

Na  condição  de  filha  do  Município,  me  sinto  honrada  ao  propor  tal

homenagem em exaltação ao Marco histórico da luta iniciada na minha cidade,

com destaque para as suas características religiosa e cultural.       

Diante  do  exposto,  entendo  que  esta  Casa  não  poderia  se  furtar  à

homenagem  ora  pretendida,  razão  pela  qual  peço  apoio  de  meus  pares,  no

sentido de aprovar o presente requerimento.

 
Sala das Sessões, 03 de março de 2023. 
 
 
  

LÍDICE DA MATA
      DEPUTADA FEDERAL PSB - BA
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Requerimento de Sessão Solene
(Da Sra. Lídice da Mata)

 

 

Requer a realização de sessão

solene para homenagear o município de

Cachoeira, cidade histórica e monumental

nacional via Decreto nº 68.045, de 13 de

janeiro 1971, em reconhecimento a data do

dia 25 de junho de 1822 que faz referência

às lutas que foram iniciadas em prol da

independência do Brasil

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD235845341300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 2  Dep. Paulinho Freire (UNIÃO/RN)

 3  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 5  Dep. Washington Quaquá (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 6  Dep. Paulo Foletto (PSB/ES)

 7  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 8  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 9  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 10  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 11  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP)

 12  Dep. Eduardo Velloso (UNIÃO/AC)

 13  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS) - Fdr PSOL-REDE

 14  Dep. Vicentinho (PT/SP)

 15  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 16  Dep. Alfredinho (PT/SP)

 17  Dep. Valmir Assunção (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 18  Dep. Lucas Ramos (PSB/PE)

 19  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 20  Dep. Rogério Correia (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 21  Dep. Helder Salomão (PT/ES) - Fdr PT-PCdoB-PV

 22  Dep. Bandeira de Mello (PSB/RJ)

 23  Dep. Carlos Veras (PT/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 24  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE)

 25  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 26  Dep. Delegada Katarina (PSD/SE)

 27  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 28  Dep. Luciano Ducci (PSB/PR)

 29  Dep. Wilson Santiago (REPUBLIC/PB)

 30  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 31  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 32  Dep. Maria do Rosário (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 33  Dep. Eriberto Medeiros (PSB/PE)

 34  Dep. Duarte (PSB/MA)

 35  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 36  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)

 37  Dep. Guilherme Uchoa (PSB/PE)

 38  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 39  Dep. Dorinaldo Malafaia (PDT/AP)

 40  Dep. Natália Bonavides (PT/RN) - Fdr PT-PCdoB-PV

 41  Dep. Célio Studart (PSD/CE)

 42  Dep. Newton Cardoso Jr (MDB/MG)

 43  Dep. Professora Goreth (PDT/AP)

 44  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 45  Dep. Tabata Amaral (PSB/SP)

 46  Dep. Tarcísio Motta (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 47  Dep. Professora Luciene Cavalcante (PSOL/SP)

 48  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 49  Dep. Jorge Solla (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 50  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 51  Dep. Pedro Aihara (PATRIOTA/MG)

 52  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 53  Dep. Marcelo Lima (S.PART./SP)

 54  Dep. Delegada Ione (AVANTE/MG)
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